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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

MODALIDADE 
P.E N°015/2023 
P.A: N°095/2023 
FLS: 	  

U;-  
RUBRICA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada 
para a aquisição de veículos novos para suprir as necessidades do município de Bom Jardim/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2. O fornecimento/serviço será efetuado de acordo com os pedidos constantes na ordem de 
fornecimento/serviço segundo as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim da 
Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para 
a aquisição de veículos novos para supris as necessidades do município de Bom Jardim/MA. 

2.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2.3. Os veículos deverão ter no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de garantia. 

2.4. Os Veículos deverão estar de acordo com a legislação vigente e acompanhar todos os acessórios 
obrigatórios por lei. 

2.5. No preço proposto já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o cumprimento do 
contrato. 

2.6. A Contratada é vedada de subempreitar ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em partes, 
sem o expresso consentimento do contratante, sendo motivo de rescisão contratual o descumprimento. 

2.7. A descrições técnicas utilizadas no edital são características mínimas desejáveis, podendo ser 
oferecido produto similar de igual ou superior qualidade permitindo que os fornecedores possam ofertar 
produtos independente do fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das 
necessidades a que se destina. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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3.1. Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a contar da sua 
assinatura. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. DO FORNECIMENTO: 

4.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

4.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 

4.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo 
de vigência deste contrato; 

4.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

4.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

4.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

4.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

4.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

4.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

4.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; e 

4.1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
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4.1.13. Observar o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 
necessários; 

5.2. Designar profissional, para atuar corno fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 

5.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, 
com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos; 

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos 
contidos no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora; 

6.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR.UNIT VRL.TOTAL 

1 

Veiculo tipo picape, 4x4, cabine dupla, combustível: diesel.; câmbio: 
6 marchas. Acendimento automático dos faróis. Apoio de braço 
traseiro com Ar condicionado integrado frio e quente auto/digital. 
Caçamba com ganchos internos (4). Chave tipo canivete. Coluna de 
direção com regulagem de altura e profundidade. Direção 
hidráulica.cãmera de ré instalada na porta da caçamba com 
visualização na tela, conexão Bluetoot com microfone localizado no 
console do teto, conexão USB e AUX.Volante com comandos 
integrados de telefone, audio, vídeo e computador de bordo. Cor 
branca. 

4 R$ 264.038,33 R$ 1.056.153,32 

2 

Motocicleta 	OKIVI. 	Especificação 	Técnica: 	Tipo: 	OHC, 
monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar. Cilindrada: 162,7 cc. 
Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 
rpm (Etanol). Torque Máximo: 1,46 kgf m a 5.500 rpm (Gasolina)! 
1,60 kgf.ma  5.500 rpm (Etanol). Transmissão: 5 160 velocidades. 
Sistema de Partida: Elétrica. Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm. 
Relação de ESDD Compressão: 9.5: I. Sistema Alimentação: Injeção 
Eletrônica, PGM Fl. Combustível: Gasolina e/ou Etanol. Ignição: 
Eletrônica. Bateria: 12V - 4 Ah. Farol: 35/35W. Tipo: Berço Semi 
duplo. Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180, 
Suspensão 	Traseira/Curso: 	Mono 	Shock 	/150 	mm. 	Freio 
Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 min. Freio Traseiro/Diâmetro: A 
disco! 220 mm Pneu Dianteiro: 90/90 -19M/C. Pneu Traseiro: 

10 R$ 19.247,67 R$ 192.476,70 

110/90 -17M/C. Cor branca. 
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TOTAL 
	

R$ 1.248.630,02 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: RS 1.248.630,02 (Um milhão duzentos e 
quarenta e oito mil seiscentos e trinta reais e dois centavos), 

7. DA JUSTIFICATIVA: 

7.1. A aquisição de veículos 4x4 e motocicletas pela prefeitura municipal de Bom Jardim é urna medida 
importante para atender às demandas de transporte e deslocamento de servidores e materiais em áreas 
rurais e de dificil acesso. Essa aquisição permite que a prefeitura possa ter acesso a áreas remotas, 
realizar seus serviços de forma mais eficiente e ágil, reduzir custos, atender a emergências e modernizar 
a frota. Ao utilizar veículos 4x4 e motocicletas, a prefeitura pode chegar a áreas rurais e remotas de 
forma mais rápida e segura, além de reduzir o tempo de deslocamento dos servidores e aumentar a 
produtividade. Esses veículos são mais adaptados a diferentes tipos de terreno e condições climáticas, 
permitindo que a prefeitura possa realizar seus serviços em qualquer condição. Além disso, a utilização 
de veículos 4x4 e motocicletas também permite que a prefeitura reduza os custos com manutenção e 
reparos em estradas, economize em combustível e transporte de materiais, resultando em urna gestão 
mais eficiente dos recursos públicos e possibilitando que a prefeitura possa investir em outras áreas de 
necessidade do município. Em casos de emergências como enchentes, deslizamentos de terra e 
incêndios, a aquisição de veículos 4x4 e motocicletas permite que a prefeitura possa atender à população 
com mais rapidez e eficiência. Esses veículos são essenciais para garantir o acesso a áreas afetadas, 
transportar suprimentos e atender às necessidades da população em situações de crise. Além disso, a 
aquisição de novos veículos 4x4 e motocicletas para a prefeitura de Bom Jardim também contribui para 
a modernização da frota, aumentando a segurança e o conforto dos servidores durante os deslocamentos. 
Essa medida também contribui para a imagem da prefeitura, transmitindo uma sensação de 
responsabilidade e compromisso com a qualidade dos serviços prestados. 

8. LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DA ENTREGA: 

8.1. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual 
constarão as especificações dos veículos solicitados pela Secretaria Municipal solicitante. 

8.2. O prazo para entrega dos veículos licitados deverá ser em até 90 (noventa) dias consecutivos, os 
veículos deverão ser O km, novos, em perfeito estado de funcionamento, sem marcas, amassados, 
arranhões ou outros problemas físicos e deverão ser entregues, a contar da emissão de requisição pela 
Secretaria Municipal solicitante. O local da entrega do objeto da licitação constará na requisição. 

8.3. No ato da entrega dos veículos serão verificadas as especificações técnicas, sendo que não satisfeitas 
as exigências constantes neste Termo de Referência, serão os veículos devolvidos, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a partir da solicitação de substituição feita pela 
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Secretaria Municipal solicitante. Cabendo o ônus do envio, devolução e substituição do mesmo à 
licitante vencedora. 

8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data de 
entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
frete, transporte e descarregamento dos veículos, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

8.6. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos materiais gráficos no local de 
destino. 

8.7. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do objeto nos prazos estabelecidos, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

8.8. A licitante vencedora do item deverá entregar o veículo licenciado. 

8.9. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do objeto, os manuais dos veículos, ambos em 
português ou acompanhado de tradução, para o objeto da licitação, o número de vias do manual de 
operação correspondente à quantidade definida pelo objeto de licitação. 

8.10. A Contratada deverá fornecer o veículo devidamente EMPLACADO e adesivado para o município 
de Bom Jardim/MA. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 

9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

O. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 15 0  (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota 
fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5 0  da Lei n° 8.666/93, após protocolização e 
aceitação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para 
fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão 
sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

10.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 
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11. DA GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS 

11.1. Os materiais deverão ter prazo de garantia de fabricação/validade de acordo com o descrito na 
planilha de detalhamentos de itens contados da data do recebimento. 

11.2. Em caso de entrega de materiais com prazo de fabricação inferior será lavrado o Termo de Recusa, 
no qual se consignarão as desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada, no prazo de até 
05 (cinco) dias consecutivos, contados da lavratura do Termo. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente defmidas, respeitadas os 
limites previstos no artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as 
quantidades constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência; 

12.2. Caso não haja expediente na data marcada para entrega dos produtos, ficará automaticamente 
adiada ao primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 

Bom Jardim/MA, 22 de maio de 2023. 

Cleutegilson 	iríCIO 
Sec.Mrtarita de Adm 	tO po   

CLEUTEGILSON SIQUMRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de 	niàtação e Planejamento 

jt.);einul 	
p'errei, 

JOSELMÂltir 	„Ne. FERREIRA 
SecretaiiW I R/tuniciimi 'O 'Educação 

Wager de Arar vara° 
Secri.eude pneg, 	 PMBI 

WAGNER DE ARAÚJO VARÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

LI2ETII MEIRELES PIRES DE MELO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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